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DECRETO N.• 2.187- de 5 de Junho do t858. 

-Declara de primeira Entrancia as C~rcas. do. Bananal, 
de lgutJpe e dt1. Constituição da ·Pro"incia·de ·S~ Paulo. 

. .Attendendo á nova divisão de Comarcas, .feità htíProvincia 
de. S. Paulo, Hei por bem Decretar o .seguinte: 
· ', Ad. 1. o Ficlio aeclarádas de primeira Entrancia as novas 
Comarc~ do Bananal, de Iguape e da Consti~içtto, creadW~ pela 
·~tdlt Asse!!ibléa. Legislativa da Provi~cia 'de' S; PaUlo, nu-
mero dezesins de trinta de Março proxuno passado. . 

Art. 2.0 As Comarcas de Tàtibaté e·de··Sôrocália ftéão'de
nmninadas de Parahibuna e de ltú, éoni'préheliden!).o aquella 
~ '!'ermos da Cidade do mesmo nome, · S. , Luiz; Ubàtuba e 
Cunha; e esta as da respectiva Cidade, Sorocaba e S. Roque. 

Francisco Diogo Percil·a de Vasconcellos, do Meu Conselho, 
.~inistro e Secretario d'Estado dos Negocios da J~tiÇIJ., assim 
o ténba entendido e faça executar. Palacio do Rio 'de 1aneiro 
~ cloro ele Junho de mil ~ito~ntos ~incoenta é oito, trigesimo 
seun_tb da lndependencia & do·· Imperio. ·· ·, ' · '· . · · 

··:,~ ·:·;:.·,.,. . :'. ( ' ~t - ~: 

'>:;.;:w ~Goai·'a. Rubric~ de Sua.;Màgestade o Imperador. 

Francilco Diogo Pereira de Vasconcellos. 
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DECRETO N.0 2:188-'-dé 9 d1rlonho de 1858; 

Cd~ h~ Companhia de Aprendises menoru em. cada hum 
·· -.:Ãrsenaes de,Ma~'!:a:t'uJ.~~;·_~;!'~.e . 

. Hei· por bem, na conformidade do dispost.o no paragrapho; 
:, ·quinto . do artigo dezesete da Lei numero novecento!f · e irinta e i 
~-lloYe, de vinte e seis de Setembro de mil oitocentos cincoenta 
e sete, Crear em cada hum. dos Arsenaes de Marhiha das Pro
víncias da Bahia e Pernambuco huma Companhia de 'Aprendizes 
menores, regida, provisoriamente, JKllO Regulamento, que' com 

· este baixa,. assigná.do por José Antonio ~raiva, do -.eu Con
seU~o, .Ministro e Secretario d'Sstado dos Negocios d!i Marinha. 



O mesmo Minish·o o tenha assim entendido e faça executar. 
· Palacio do Rio de Janeiro em nove de Junho de mil oitocentos 
cincoenta e oito, trigcsimo sctimo da lndepcndencia e '·ao 
ImperJo . 

. . , . .,.~ ,Com ~.ª~ri~~ de Sua J\Iagestade O Imperador .. 

José Antonio Saraivà. 

,9egulana~nto provisorio, a que ~e t•efet•e o 
· Decreto d'esta •lata, pat•a a orgjnnisação de 
·'i h unta ContJtanltia de Apt·entllzes tnenot•es etu 

cada laum dos Arsenaes de Bat•inba das Pro-
. . vlncias da Bahia e· Pernambuco. · 

Art. 1.° Cada hum~ das Conípanhias de AprPndizes mf'
. nores dos Arsenaes d~ Bahia e Pernambuco constará do pes
i~P.f~ seguinte: 
'i ,.; ';~ ., 

Commandante, Capitão Tenentf', ou Prirnf'iro TPrH'nle. 1 
Capellão, servindo de Proli~ssor de Primeiras Ldras .. 
Escrivão... . . . . . • . . . . • • • . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . 1 
Agente, Sargento Ajudante... . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . 1 
Guardas·. . . . . • • • . . . . . • . • • . . • . . . . . . . . . . • . . • . • • . . . 2 

· Aprendizes menores. . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . • 80 

86 

Art. 2. o Os Aprendizes menores serão distribuídos pPI:~s 
Oficinas do At·scnal, para aprenderem os oficios, qw~ convenha 

. ensinar-lhes, e serão entregues aos mais intelligentes e morali
sados operarios, que servit•ão de mestres, c terão por isso h uma 
gratificação annual, que não excederá de cem mil réis. 

Art. 3. 0 O Comrnandantc da Companhia seril suhstiluido 
em suas faltas ou impedimentos por hum Offieial du Armada 
a serviço dos Arscnaes, designudo pelo lnspector, ou Intendente. 

Nà falta de tucs Otliciaf•s, o PresidentP da Prmineia de
. signará hum dos dus Estaçiir~s NaY<ws, pura a rdi•rida substituif;üo. 

Art. !~.o O Intendente du Bahia, e o Inspector de l'er
,nambllCO subinetterão á approvação do C1ovm·no lmperiul hum 
-'ltegulamento, que terá por fim : 

. t,, 1. o 1· Declarar as obrigações de cada hum dos empregados, 
~ te· dos mestres nas Officinas. 
;':··· 2. 0 Estabelecer o r<'gimen econornico P disdpliuar da 
• Companhia. 
·· Art. 5. • Os Officiaes de Fazendn, que forem nomeados 
Escrivães das Companhias de menores dos .Arsenaes da Bahia 
e Pernambuco, perderão o seu lugar no respectivo quadro. 



Art. 6. • A Companhia de menores da Côrte terá a deno
minação de primeira, a da Bahia de segunda, e a de Pernam
buco de terceira. 

O uniforme d'estas será o que se acha estabelecido para 
aquella. 

Art. 7.0 São extensivas á 2.• e 3.• Companhias todas as 
disposições do Aviso regulamentar de 16 de Setetnbro de 1857, 
que lhes forem applicaveis. · 

Art. 8. o O Com mandante, Agente e mais praças das Com
panhias residirão no Estabelecimento, no qual não poderão ter 
pessoa alguma de suas familias. 

Art. 9. o Os vencimentos de todos os empregados nas Com
panhias serão os designados na tabella junta. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 9 de Junho de 1858. -
José Antonio Saraiva. 

TabeUa dos veneinJentos, que deve•n perceber 
os entpregados nas ()ontpanldas de ntenores 
dos Arsenaes tle Harinha das Provlneias da 
Bahia. e Pernambuco,; ereadas por Decreto 
d'esta data. 

Commandante ••...•••••.•••• Os vencimentos e vantagens de 
embarcado em navio de guerra. 

Capellão, servindo de Professor. Os vencimentos e vantagens dos 
Capellães embarcados em na
vio de guerra. 

Escrivão. . • . . . • . . • • • . . • • • • • . 800~000 réis de ordenado, e 
4.00~000 de gratificação. 

Agente, Sargento Ajudante... • Os vencimentos e vantagens de 
embarcado em navio de guerra, 
como Mestre de 2.• Classe. 

Guardas e Serventes • , •• .-. • • .. As gratificações, que lhes forem 
arbitradas pelos Presidentes das 
Províncias. 

Palacio do Rio de Janéiro em 9 de Junho do 1858. -
José Antonio Saraiva.· 
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